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Universidade para todos?

Inclusão diz respeito à criação de um ambiente no qual ca-
da um tenha a oportunidade de participar plenamente na
criação do sucesso da relação, da missão escolhida, do de-

safio enfrentado, e no qual todos são valorizados em suas di-
ferentes habilidades, conhecimentos e atitudes.

A Ufes é Sexagenária! A única
Universidade Pública do Espírito
Santo (Ufes) faz aniversário! E
tão grandes quanto os desafios de
ser uma instituição madura, co-
nectada, e com um olhar para o
futuro, está um dos maiores deles:
a inclusão das pessoas com defi-
ciência na universidade por meio
da viabilização da acessibilidade.

Não falo apenas da acessibili-
dade arquitetônica, mas também
a de comunicação, metodológica,
instrumental e, principalmente, a
acessibilidade atitudinal.

Além disso, a universidade tem
a função de proporcionar uma
educação capaz de impulsionar
também o sujeito para o seu futu-
ro e, sendo uma instituição com-
posta por uma rica diversidade de
pessoas, deve estar atenta para o
coletivo acadêmico.

Não basta estar; há que se fa-
zer parte. Dados do Censo da
Educação Superior de 2010
apontam que em
um universo de 6,3
milhões de estudan-
tes matriculados em
cursos de gradua-
ção, apenas 16.328
universitários são
identificados como
pessoas com defi-
ciência. Desse nú-
mero, 10.470 estão
na rede privada. O
dado mostra a reali-
dade sobre a dificul-
dade de ingresso e
permanência dos
estudantes com de-
ficiência no ensino
superior no Brasil.

T o d o s  t ê m  a
mesma aptidão para aprender,
mas os caminhos são indivi-
d u a i s. Não é só conteúdo exigido
no vestibular o principal desafio
para que um aluno consiga in-
gressar em instituições de ensino
superior. As dificuldades come-
çam antes mesmo de chegar aos
locais das provas que, quase sem-
pre, não oferecem a acessibilida-
de necessária.

Nestes 60 anos completados
nesta semana, alguns alunos com
deficiência conseguiram romper
a barreira do vestibular e inicia-
ram um curso de graduação na
Ufes. Alguns o terminaram, ou-
tros não. Muitos foram os sacrifí-
cios e poucas as condições ofere-
cidas. A sensação é de que os alu-
nos com deficiência são (quase)
invisíveis, que têm, quando mui-
to, uma ajuda aqui, outra lá.

Os laços, as amarras e os
“nós”. Cansados dessa rotina, foi
criado, em 2003, o Fórum de

Acessibilidade: um grupo de pes-
soas da sociedade civil reunido
pelo objetivo de debater e propor
sugestões relativas à acessibilida-
de na Ufes.

Porém, por falta de apoio da uni-
versidade, o grupo encerrou suas
atividades em 2008. Na época,
aconteceram muitas reuniões com
diversos órgãos e segmentos da
sociedade, nas quais foram apre-
sentadas várias propostas e proje-
tos de acessibilidade para o pro-
grama Incluir, (voltado exclusiva-
mente para as instituições de ensi-
no superior públicas federais), do
Ministério da Educação (MEC).

Apesar de não ter tido continui-
dade, o grupo “plantou a semen-
te”. E, anos depois, a Ufes criou a
Secretaria de Inclusão Social, o
Núcleo de Acessibilidade (que
ainda não saiu do papel) e o grupo
de estudos Surdos.

O desejo de renovação para o
ano novo! A universidade inicia

um novo momento e
um grupo de alunos,
ex-alunos, professo-
res e técnicos da Ufes
se mobilizam para re-
colocar em pauta o
tema da acessibilida-
d e.

Ah, antes de fina-
lizar, ocorreu-me
uma inesquecível
passagem na minha
primeira semana de
faculdade: um tom-
bo daqueles de tirar
o fôlego e apavorar
meus colegas de sa-
la. Foi um obstáculo
que para muitos não
representaria nada,

mas para qualquer cadeirante co-
mo eu representou uma muralha
da China.

Considerei um dos piores trotes
que passei! No dia seguinte, já não
havia mais aquele maldito ressal-
to, mas a marca no coração de es-
tudante ficou como tatuagem.

Um feliz aniversário para a
Ufes, que venham mais avanços e
que as quedas sejam apenas das
barreiras que impedem a inclu-
são verdadeiramente. E entender
que, aceitar o outro e suas poten-
cialidades facilita a elaboração de
ações capazes de contribuir para
a formação acadêmica da pessoa
com deficiência.

Afinal, existem entre todos nós
especificidades que nos distin-
guem à espera do respeito que
nos une. Isso é igualdade nas di-
ferenças. Isso é inclusão.

PDM DE VILA VELHA

Decisão sobre lei pode
paralisar 358 obras
São projetos que foram
aprovados entre 2012
e 2013 e podem ter a
licença suspensa de
acordo com votação na
Justiça sobre legislação

Carlos Moisés Vieira

O impasse com relação à Lei
5.441/2013, que rege o Pla-
n o  D i re t o r  Mu n i c i p a l

(PDM) de Vila Velha, poderá para-
lisar 358 projetos aprovados entre
2012 e 2013, e gerar um prejuízo
estimado em R$ 1,4 bilhão.

A decisão está nas mãos dos de-
sembargadores do Tribunal de
Justiça do Estado (TJ-ES).

A avaliação foi feita pelo presi-
dente do Sindicato da Construção
Civil do Espírito Santo (Sindus-
con), Aristóteles Passos. Segundo
ele, o prejuízo imediato para a ca-
tegoria seria de R$ 200 milhões.

“Mais de 2.500 pessoas compra-
ram unidades que estão nessa si-
tuação. Seriam 2.200 trabalhado-
res que perderiam seus empregos.
Além disso, a prefeitura deixaria
de arrecadar R$ 2,5 milhões. Seria
um caos”, avaliou.

O julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade (Adin), com
pedido de liminar para suspender a
Lei nº 5.441/2013 –que rege o PDM
de Vila Velha – obteve mais um vo-
to favorável, na última quinta-feira.

O desembargador Carlos Henri-
que Rios do Amaral acompanhou
o voto do relator, o desembargador
Dair José Bregunce de Oliveira, e
votou pelo deferimento do pedido
de liminar.

Após seu voto, o julgamento foi
interrompido pelo pedido de vista
da desembargadora Catharina
Maria Novaes Barcellos. Não há
previsão para a decisão. Por en-
quanto, o placar é de quatro votos
pelo deferimento da liminar e dois
pelo indeferimento.

A secretária de Desenvolvimen-

to Urbano de Vila Velha, Ana Már-
cia Erler, explicou que atualmente
o PDM de Vila Velha é válido para
liberar projetos de construção. O
Plano Diretor Municipal determi-
na regras como ocupação de terre-
nos e altura de prédios.

Segundo ela, o que está em dis-
cussão no TJ-ES é a constitucio-
nalidade da Lei 5.441/2013. “O an-
tigo PDM de Vila Velha é de 2007 e
passou a vigorar no ano seguinte,
funcionando até maio de 2012,
quando o Tribunal de Justiça deci-
diu a favor do Ministério Público,
que deu entrada na Ação Direta de
Inconstitucionalidade, em 2008.”

Treze artigos do PDM foram
considerados inconstitucionais
pelo TJ-ES. Entre maio de 2012 e
setembro de 2013, de acordo com a
secretária, não foram aprovados
projetos em Vila Velha.

Segundo ela, em setembro de
2013, a prefeitura editou a Lei
5.441, liberando projetos protoco-
lados entre 2012 e 2013 e reade-
quou o Plano Diretor Municipal.
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VISTA DE VILA VELHA: Plano Diretor Municipal determina regras para construções, como altura de p ré d i o s

ENTENDA O CASO

Artigos considerados inconstitucionais
Pro j e t o
> EM 2007, foi criado o PDM com au-

diências públicas pela Prefeitura de
Vila Velha. O projeto havia sido dis-
cutido com a população e foi para a
Câmara de Vereadores.

> NA CÂMARA, o projeto recebeu alte-
rações dos vereadores e foi aprova-
do pela prefeitura, transformando-
se na Lei 4.575/2007.

> EM 2011, foi aprovado novo PDM pela
Câmara de Vila Velha, porém sem
discussão com a sociedade civil.

Questionamento
> O MINISTÉRIO PÚBLICO do Estado

questionou a validade do PDM por
descumprir regras constitucionais
de discussão junto à sociedade, com
a realização de audiências públicas.

> E POR NÃO se preocupar com a regra
do retrocesso: levar em conta pontos
discutidos no PDM anterior.

> O PDM DE 2011 foi considerado in-
constitucional pelo Tribunal de Jus-
tiça. E o de 2007 teve 13 artigos con-
siderados inconstitucionais.

A p rova ç ã o
> A PREFEITURA optou por resgatar o

projeto original de 2007 e acrescen-
tar itens como mais proteção ao meio
ambiente para aprovar o PDM.

> EM SETEMBRO de 2013, a prefeitura
aprovou a Lei 5.441/2013, que rege o
PDM e autorizou execução de proje-
tos que foram protocolados entre
maio 2012 e setembro de 2013, perío-
do em que não pôde conceder licen-
ças, de acordo com a determinação
do TJ-ES.


